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RESOLUÇÃO Nº.  44  DO CONSELHO SUPERIOR, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

O Presidente em Exercício do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.  1º Alterar ´´ad referendum`` o  Organograma da Diretoria de Institucional de Expansão e 

Reestruturação, Excluindo da estrutura organizacional desta diretoria o Departamento de Obras e 

Infraestrutura(CD-4) e Alterar o Organograma da Diretoria de Orçamento e Finanças Criando o 

Departamento de Contabilidade(CD-4) na estrutura organizacional desta diretoria.  

 

Art. 2º Alterar a denominação da Diretoria Institucional de Expansão e Reestruturação(CD-03) para 

Diretoria de Expansão, Reestruturação e Obras(CD-03). 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.   
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